CAMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

ENCARGOS g&mﬁﬁmﬁﬁ%‘éﬁmls

_ indenizatéria autorizada através da Resolugdo n°® 002/2020, de 01/04/2020, até o
limite de R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais.

Més: Novembro - 2020

ITENS DISCRIMINACAO : VALOR
~1 [Reparos e Manutengéo dé Veiculos

Material e Suprimentos de Informatica

Participagéio em Simpésios, Congressos, Semindrios e Ctxrsos
Sérvigo_s de Consultoria ebAssessoria Técniéa

| Locagib e Méﬁﬁténgﬁo de Escritorio de Repfeséntagﬁb Par]émentar

Género Alimenticio para a copa do gabinete

Material Gréfico ¢ de Impressio

Servic;os de Comtmica(:ﬁo 2

TOTAL DAS DESPESAS

o3 O W B W

glg 8 8 8 8 8 8 &

9  |Gastos com Aquisicdo de Selos e Postagem
10 . |Gastos com Téléfbne Fixo -
11 [Valor exéedéhté d;) Iinﬁte »

SUB' TOTAL

glglgig

VALOR A REEMBOLSAR

=
-

RECIBO
RS$ 0.000,00

'Registro' que para a manuten¢do das minhas atividades parlamentares niio
utilizei das verbas indenizatorias do més de Novembro de 2020.

Por ser verdade, dou plena e total quitagdo ficando sobre minha inteira
responsabilidade civil ou penal a veracidade dos documentos isentos a mesa, por falsa
declarag@o, conforme a Resolugéo n® 002/2020, de 01/04/2020.

' Santa Luzia, 30 de Novembro de 2020,

(e M-&s a3
César Augusto Lara Dini‘z
Vereador

‘ Rua Direita, 750 - Centro | Santa Luzia | Minas Gerais - CEP 33010-000
Telefone: (31) 3641-7422 - Home Page: www.cmsantaluzia.mg.gov.br



